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9. Se o servidor ex-combatente, tôda 
vez que estiver em condições de concor
rer à promoção ou melhoria tiver êsse 
acesso assegurado, a lei estará burlada, 
pois o benefício seria concedido indefi
nidamente e não, como prescreveu aquêle 
diploma legal, quando se tratasse da 
"primeira promoção ou melhoria". 

10. Nestas condições, esta Divisão 
não tem dúvida em opinar no sentido 

de que seja indeferida a pretensão do 
interessado, por falta de amparo legal. 

11. Com êste parecer poderá o pro
cesso ser restituído à D. P. V. 

D. P., em 4 de março de 1953. -
Tomás de Vilanova Monteiro Lopes. 

Aprovado. - Em 13 de março de 
1953. - Arízio de Viana, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - ORGANIZAÇõES INTERNACIONAIS 

- O Decreto-lei n.o 9.538, de 1946, que regula o afasta
mento de servidore.~ para trabalho junto a organizações in
ternacionais não foi revogado pelo novo Estatuto dos Fun
cionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 7.330-51 

No anexo processo, o Serviço de Pes
soal da Fazenda solicita o pronuncia
mento desta Divisão sôbre se o decreto
lei n.o 9.538, de 1 de agôsto de 1946, 
que dispõe sôbre o afastamento de ser
vidores brasileiros para trabalho junto 
a Organizações Internacionais com as 
quais coopere o Brasil, foi revogado pelo 
§ 1.0 do art. 37 do Estatuto dos Fun
cionários (Lei n.O 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952), que estabelece: 

"A ausência não excederá de quatro 
anos e, finda a missão ou estudo, sõ
mente decorrido igual período será per
mitida nova ausência". 

2. Motivou a consulta o pedido for
mulado pelo Secretário Geral do Insti
tuto Interamericano de Estatística, en
tidade filiada à Organização das Nações 
Unidas, no sentido de que continue à 
disposição daquele Instituto, por um pe
ríodo adicional de 2 anos, Otávio Ale
xander de Morais, Estatístico, classe O, 
do Quadro Permanente do Ministério da 
Fazendo, lotado no Serviço de Estatís
tica Econômica e Financeira. 

3. Esclarece, então, aquêle Serviço 
de Pessoal que, se o referido decreto-lei 
n.O 9.538, de 1946, foi revogado pelo 
disposto no Estatuto dos Funcionários 

o prazo de afastamento para o exterior, 
de que trata êste último já estará de 
muito ultrapassado. 

4. Ao examinar o assunto, verificou 
esta Divisão que, de acôrdo com o dis
positivo estatutário transcrito no item 
1.0, a permanência de servidor no es
trangeiro, não poderá ultrapassar o pra
zo de quatro anos, sendo que sõmente 
após a decorrência de igual período de 
serviço efetivo no Brasil, será permitida 
nova ausência. 

5. Por outro lado, o decreto-lei nú
mero 9.538, de 1946, já mencionado, não 
se refere a prazo de permanência no 
exterior e sim ao em que o servidor 
terá de apresentar-se à repartição ou 
ao serviço a que estava vinculado ao 
tempo de seu desligamento, estabelecen
do, outrossim, as formalidades necessá
rias ao processamento de tais afasta
mentos. 

6. Assim sendo, uma vez que o dis
posto no § 1.0 do art. 37 da Lei númerC' 
1.711, de 1952, não entra em choque 
com a matéria regulada pelo decreto
lei em aprêço, que é de caráter espe
cial, não vê esta Divisão como admi
tir-se ter sido o mesmo revogado. 

7. Isso porque o dispositivo estatutá
rio questionado se refere, exclusivamen-



- 358-

te, aos casos previstos no texto do ar
tigo 37, do qual é mero acessório, isto 
é, às hipóteses de ausência do país 
"para estudo ou missão oficial", ao pas
so que o decreto-lei n. o 9.538, de 1946, 
regula, em caráter especial, o afasta
mento de servidores brasileiros para tra
balho junto a Organizações Internacio
nais com as quais coopere o Brasil, 

constituindo modalidade 8ui generis de 
licença sem vencimentos. 

8. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído ao Serviço do Pes
soal do Ministério da Fazenda. 

D. P., em 28 de abril de 1953. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

Aprovado. Em 8-5-53. - Arízio de 
Viana, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - CONSIGNACÃO EM FôLHA DE PA
GAMENTO - COOPERATIVAS DE CONSUMO 

- Não é possível a consignação em fôlha de pagamento 
de servidor público em favor de cooperati1)as de consumo. 

- Interpretação da Lei n.O 1.046, de 1950. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 1.276-53 

No anexo processo, o Departamento de 
Imprensa Nacional (D. I. N.) consulta 
SOOl'e a possibilidade de consignar em 
fôlha de pagamento de servidores da
quele Departamento e associadas da 
Cooperativa Mista Imprensa Nacional 
Limitada (C. I. N. A. L.) uma cota des
tinada ao fornecimento de gêneros ali
mentícios para os referidos associados e 
respectivas famílias. 

2. Esclareceu o D. I. N. que a me
dida tem por base o disposto no item 
111 do art. 2.° da Lei n.o 1.046, de 
2-1-50. 

3. Esclareceu, ainda, o D. I. N. que, 
tendo em vista o art. 5.° da Lei número 
1.046, de 1950, citada, que não men
ciona as cooperativas, dentre as enti
dades consignatárias, teve dúvida quan
to à aplicação do art. 2.° da mesma lei, 
no caso em exame. 

4. Após examinar o assunto, concluiu 
esta Divisão pela impossibilidade de 
atender-se à pretensão do D. I. N., em 
face do disposto no aludido art. 5.° da 
Lei n.o 1.046, de 1950. 

5. E' certo que, no art. 2.°, a citada 
Lei n.o 1.046, prevê a hipótese da con
signação em fôlha para fins de garan
tia de "cota para aquisição de merca-

dorias e gêneros de primeira necessi
dade, destinados ao consignante e sua 
família, a cooperativas de consumo, com 
fins beneficentes e legalmente organi
zadas" (item 111). 

6. Admite a lei, por conseguinte, que 
as cooperativas de consumo, nas condi
ções que indica, possam ser beneficia
das com a consignação em fôlha, de cota 
que venha permitir ao funcionário a 
aquisição de mercadorias e gêneros de 
prin,eira necessidade, destinados ao con
signante e sua família. 

7. O art. 5.° da Lei, todavia, ao dis
criminar os que poderão ser consignatá
rios, não menciona as cooperativas de 
consumo. 

8. E' de observar, aliás, que o item 
IV do referido artigo, que mencionava 
as "cooperativas de consumo com fins 
beneficlmtes, legalmente instituídas", foi 
vetado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República, sendo mantido êsse veto pelo 
Congresio Nacional. 

9. Em face do exposto, não há, no 
entender desta Divisão, como atribuir 
às cooperativas de consumo a qualidade 
de "consignatário" que a lei restringe, 
no seu art. 5.°, às entidades ali enume-




